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Item DescriÉo Unid Qua
nt

Marca Modelo Valor
un itário

ValoÍ total

2

Veículo 0 km tipo minibus mínimo 2l
ocupantes, motorização mínima dç 2.1;
combustível diesel; mínino 163 CV; câmbio
manual de 6 marchas; Eaçã! mseira; dii4ão
elétrica; Itens inclusos: Âirbag para o
motorista e lateral; alarme; freios ABS;
distribuição eletrônica de fre4agem; ar
condicionado; travas elétricasi volarite com
regulagem de altura; sistema de som com
entràda USB e rádio AM/FM. Dimensões.
aproximadas mínimas: AltuÍa 2860 mm;
Largwa 220 mm; Comprimento 7345 mm;
Tanque mínimo 7l L; Ente eixos 4325 mm.
PossuiÍ todos os itens obrigatórios exigidos
pelo CONTRAN. Emplacado no nome do
município de Agua Fria.

Und 3 SPRINT
ER

365.000,00 1.09s.000,00

TOTAL

O valor global estimado de R$.1.095.000,00 (UM MILHÂO E NOVENTA E CINCO MIL REAIS).

1.2 - As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser adquiridas pelo Município. Quando
adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima identificada, mediante emissão de NOTA DE EMPENHO (válida como
ordem de fomecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo o fomecimento
ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município.

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 - A pÍesente Ata de Registro de Preços teÍá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatuÍa.

2.2 - Nos termos do art. 15, §4'da Lei Federal n' E.666/93, alterada pela Lei Federal no 8.883/94, durante o prazo de

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Fris - BA - CEP: 481?0-000.
Emâil: setor.con tra tosídgua fria, ba.gov.b r

CNPJ: 13.606.70210001-65
T eV F ax: (7 5) 98252-87 6 4

O MUNICÍPIO DE ÁGUA FRIa, pessoa jurídica de diÍeito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 13.606.70210001-
65, com sede à Rua Rui Barbosa, no 10, centro, Agua Fria,iBúia, nesle ato representado por seu PÍefeito, o Sr. RENAN
ARAUJO BARROS, brasileiro, solteiro, residente e domicitiado na Rua Irará, n" 9991, Centro, Água Fria-BA, CEP:
48.170.000, inscrito no CPF n' 816.101.145-15 e RG Ít' 112750577, doravante designada CONTRATANTE, e a
EMPTESA MÁNUPA COMÉRCTO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÂO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS
ADAPTADOS EIRELI, inscrita no CNPJ: sob n' 03.093.776l0fi)7-87, estabelecida a Rua Itagi 599, sâlâ 224, Edificio
meditenâneo Trade Medical - Pitangueiras- Lauro de Freitàs/B A- CEPÀ2,701-420, representada pela Sra, Manoela Jacob,
portodora do RG 40.1t2,722-7 S§.P/SP e do CPF n' 372.532.E2E-50 doravaite denorpinada PROMITENTE
FORNECEDORÁ, nos termos do Àrt. l5 ila Lei Fe{aal a" 8:.66í_93,tcoú as.alteiações.nela ia.reridas pela Lei Federal
n" 8.883/94, Lei Federal n" 10.520/2O02 e' demaiS, nsrmiis :iegais qplicávsis e consjderando o resultado da licitação
modalidade PREGÂO pU:rnÔNfCO,No 018-i02!i pa{a.REeI§TBO DE PREÇOS, oonforme consra do processo

Administrativo N" 17 6D023,ltrmam a presente Atade Registro de Prfrd; obldecidas às.diSposições da Lei no t.666/93,
suas alterações posteriores e as condições segUiirtes: -- . .- ...

LI - Através da presente ata Íicam registrados os,sêguintes pÍeços, para futura e.eüentual REGISTRO DE PREçO
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO.DE vEÍCULOS O KM PANÂ AÍENDER AS NECESSIDADES
Do MUNICÍP|o DE ÁGUA FRIA-BA, conforme a seguir:

MERC
EDES
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validade desta Ata de Registro de Preços, o MunicÍpio de ÁGUA FRIA não será obrigado à aquiiiçao, exclusivamente
por seu intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, pâra tanto, outros meios, desde que permitidos
em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3 - Em cada aquisição decorrentes desta At4 serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e condições constântes
do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n' 03812023, que a precedeu e integra o presenle instrumento
de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno coúecimento das paÍes.

2.4 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas abaixo:

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou elir parte, além de 30 dias.éorridos, após o prazo preestabelecido
neste Edital;
b) incorrer em atraso decorrente de dofaságem da e4ilga {e'qualquei:item adjudicado, em relação ao cronograma em
vigor, oconido em qualquer de suas etàpas relatiyas ao rrecebimênto.doprodutci, supérior..a 50% (cinquenta por cento)
do prazo global; . i

c) falir ou dissolver-se; ou . .

d) transferir, no todo ou em parte, as obrigaçõés deconentes deste Registro de Preços.

CLÁUSULA III. DAS coNDIÇÔf,s E FoRMA§ DE PAGAMENTO

3.1 O pagamento será efetuado em até 30 (tunà)t.dias da apresentação dd notârri'lscal emitida conforme legislação
vigente, ao efetivo fomecimento dos bens ou serviços e aceite fmal do CONTRATÂNTE.

3.2 A DETENTORA DA ATA deverá apresentar. a CONTRATANTE, a Nota Fiscal do(s) produto(s)Aerviço(s)
entregue(s), de acordo com o respectivo empenho,' deven{o ser emiticià em nome do Município de Água Fria/BA e
conter o número do empenho correspondente.

3.3 Havendo qualquer irregularidade na nota Íi§cal apresentada ou no objeto enúegue, o prazo para pagamento somente
será contado a partiÍ de sua regularizaçâo.

3.4 O pagamento será feito exclusivamonte na conta corr€nte n1 11.89&2 Agência 047+X BAÀICO DO BRASIL
S/A da DETENTORA DA ATA,.considorando-sê, porém, que:

I - não será aceita cobrança bancária; '

II - não haverá pagamento antecipado;,
III - não será permitida negociação de tÍtulo.

3.5 Nos preços previstos neste contÍato estão incluídos todos os custo§.com'material de consumo, salários, encargos
sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da DETENTqRÂ DA ATA, como também fardamento,
transpoÍe de qualquer natureza, materiais empregados, inólüsive fênámentas, utensílios e equipamentos utilizâdos,
depreciação, aluguéis, adminishação, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer ouúos custos que, direta ou
indirctamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela DETENTORA DÂ ATA das obrigações.

3.6 Além da Nota Fiscal do(s) produto(s/serviço(s) entregue(s), a empresa deverá apresentar e manter atualizados os
seguintes documentos:

a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

b) prova de regularidade relativa do Fundo de GaÍantia por Tempo de Serviço (FCTS), e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, conforme exigência da Lei no. 12.440, de20ll.

3.7 Na eventualidade de aplicação de multas à DETENTORA DA ATA, estas deverão ser liquidadas simultaneamente
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.8 O CNPJ da DETENTORA DA ATA, constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação apresentada
no procedimento licitatório.

3.9 Neúum pagamento será efetuado à DETENTORA DA ATA enquanto pendente de liquidação de quaisquer
obrigações f,rnanceiras que lhe foram impostas, em vinude de penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito
ao pleito de reajustamento de preços ou coneçâo monetária.

3.10 Quando da ocofiência de eve[tuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela CONTRATANTE, o
valor devido deverá ser acrescido de compensação furanceira, e sua apuÍação se fará desde a data de seu vencim
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até a datâ do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

r=(T)v100y365

EM=IxNxVP,onde:

I =, Índice de compensação financeira;

TX = Percentual da taxa dejuros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo'pagamento;

VP : Valor da parcela em atraso.

3.1 I A Prefein[a Municipal procederá a reçnç$iraotipgsto de Rentlâ.na:Fgnte (IRRF)tponforme Instrução Normativa
2.145 de 26 de juúo de 2023 a qrnl alterou a lri3inição Normativa 1.23412012.

CLÁUSULA ]v - DA ENTREGA E Do PRAzo

4.1 Os pedidos serão feitos de forma PARCEI,ADA, através de Ordem de Fomgcimento que sgrá encaminhada ao
fomecedor, via e-mail, de fórma presencial ou outio meio possível. 

.

4.2 A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos.pÍodutos no seguinte endereço:. Praça de Mstriã 15 - Centro -
Água Fria - BA - CEP: 4E170-m0, ou em lúal detàrminado pela Ádministraçaá, no prazo máximo de tS (quinze)
dias' após o recebimento da Ordem de Fomecimento, se rê§ponsabilizando por todai as despesais referentes ao objeto.
O hoúrio de recebimento é de segunda a sexta-feira, das 08:00 às l2:00h e l4:00 às l7:00h.

CLÁUSULA v - DAs oBRIGAÇÓES ]

5.1 - Do Müniclplo

a) designar gestor e fiscal para os contatos e processo de acompanhamento das ações da CONTRATADA;

b) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em delacoido côm as especiÍicações contidas no Edital, Termo
de RefeÉncia, ATA e/ou Contraloi

c) promover os meios necessários para o regular fornecimênto dos Úodutos objetô do Contraio, aferindo a sua qualidade
e especificaçôes;

d) efetuar o pagamento nas condições pactuadas, realizando as retenções previstas em lei.

5.2 - Da Promitente Fornecedora

5.2.1 Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA:

a) fomecer somente produtos e serviços novos, de primeira qualidade, conforme especific8ções contidas nesta ATA;

b) assegurar a garantia e a assistência técnica dos produlos e serviços objeto da contrataçâo, nas condições aqui
estabelecidas e nas contidas nas normas do Código de Defesa do Consumidor;

c) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, deconentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus para o CONTRATANTE;

d) manter-se, duante o prazo de execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, preservando
todas as condições de contratação exigidas, cabendo ao CONTRATANTE o diÍeito de exigir, a qualquer tempo, a
comprovação destas condições;

e) cumprir rigorosamente as exigências da legislação tributári4 rssumindo todas as obrigações e encargos legais
inerentes, e respondendo integÍalmente pelo ônus resultantes das infrações cometidas;

f) assegurar que não será realizada qualquer cobrança de produto ou serviço não contemplado no objeto da ATA e/ou
do Contràto, ainda que teúa havido utilização pelo CONTRATANTE, visto a disponibilização indevida; \\
g) efetivar a entrega dos Produtos/Serviços nos locais e nos prazos indicados neste instrumento;

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000.
Email: setor,contratos@suâfÍià,ba.g-oy.br
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h) providenciar e manter atuêlizadas todas as licenças e alvarásjunto às repaÍições competentes, necessáÍios à execução
do objeto, inclusive efetuando, pontualmente, o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a
incidir sobre as suas atividades;

i) repor os produtos ou serviços que apresentaÍem defeitos ou que apresentem falta de qualidade em relação ao que foi
ofertado na licitação, sem ônus para o CONTRATANTE, nos prazos estabelecidos;

j) realizar diretamente o fomecimento objeto da contmtação, sendo vedado subcontràtar, no todo ou em paíe, salvo
mediante expressa autorização do CONTRATANTE;

k) responder pela reparação incontinenti, reconstrúção, remoção ou subStituiçâo, nij todo ou em parte, às suas custas, de
qualquer defeito, falta de qualidade ou irregularidade constatados nos pÍódutos ou servigos, mesmo após sua definitiva
aceitação; I

l) responder por enos motivados pela inobservância deste Termo, da ATA e/ou do Contrato. leis, regulamentos ou

m) responder por indenizações ou reclamações motivadas por erro, negligência, im-pêrícia ou imprudência na entrega
dos produtos ou se[viçost

n) responder por qualquer dano ou prejuízo causadi ao CONTRATANTE óu.atelEeiros, por ação ou omissão dos seus
empregados ou terceirizados em decorrência do .folrleei4into dos pÍodutos ou salviços contratados ou, ainda, pela
inobservância das determinações legais e aquelas outr.as eúanadas pelas autoridad{is.constituídas.

CLÁUSULA vI _ DAs coNDIÇÕES DE FoRNECIMENTo E RECEBIMENTo

6.1 - Os contratos de aquisição decorente da presênte Atá de Registro de Preços serão formalizados pela emissão e
retirados da Nota de Empenho pela detentora.

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atqnder todos os pedidos efetuados durante a
vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente§ estiver prevista para data posterioÍ à do seu vencimento.

6.3 - A aceitação inicial dos produtos será feita mediante a abertura do(s) volume(s), quando da enÍeg4 na presença da
CONTRATADA e do CONTRÁTANTE, os quais, em conjunlo, conferiião o conteúdo dos mesmos. A conferência
será realizada através de romaneio (lista de material),rq gçr fomecida quando das entregas; detâlhando claramente todas
as Partes integrartes destes. Este detalhêmento não poderá ser. feito por oódigos, e sim pela descriçâo dos produtos, com
a respectiva quantidade.

6.4 - A aceitação final dos produtos ou de serviços apenas'sà,dará após a constatação do recebimento e qualidade dos
mesmos, atmvés de Termo de Recebimento Definitivo. Em caso de ocorrência de qualquer inadequação nas
caracterlsticas dos produtos serão recusados

6.5 - Os produtos ou serviços deverão atender as especificações técnicas contidas no Edital e na Proposta de Preços
Final, sob pena de devolução e aplicação das penalidades legais.

6.6 - A CONTRATÂDA deverá fornecer, no ato de entrega, produtos ou serviços com garantia da qualidade de tudo
quanto ofertado, contra defeitos pelo prazo mínimo estabelecido pela lei, salvo o uso indevido, acidente ou desgaste
natuml, contados da emissão do Termo de Recebimento Definitivo pelo CONTRATANTE.

6.7 - O recebimento dos produtos ou serviços não implica na sua aceitação definitiva, porquanto dependerá da aferiçâo
por agente público designado pelo Fiscal do Contrato, obrigando-se a CONTRATADA a:

a) Executar os sewiços com pessoal qualificado, mediante emprego de técnico e ferramental apropriados;

b) Reparar, conigir, remover, substituir, desfazer e refaza, prioritária e exclusivamente, às suas custas e Íiscos, no prazo
máximo de 05 (cinco dias, os produtos ou serviços recusados pelo CONTRATANTE, bem assim os executados com
vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, deconentes de culpa da empresa prestadora, inclusive do

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-00.
Email: setor.colltratosaOsuafriâ,ba.qov.br
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6.t - O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, consoante o disposto
no artigo 73, inciso II, alínea "a", da Lei Federal n'. 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal n'.
8.883/94 e seguintes, e demais normas pertinentes.

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDÂDES

7.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de paíicipante do pregão ou d€ contratante, as licitantes,
conforme a infração, estarão sujeitas às segui[tes penalidades:

7.1.1 - Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a

Administração pelo prazo de 02 anos e multa de l0% sohe o vâlgr ostimado da contratação;

7.1.2 - Deixar de manter a proposta (reosa injustificada para contratar): suspensão do diÍeito de licitar e contratar com
a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de l8lo sobÍe o valor estimâdo da contraração;

7. t.3 - Executar o RegistÍo de Preços com inegularidades, passÍveis de coneção durante a execução e sem prejuÍzo ao

Íesultado: advertência;

7.1.4 - Executar a Ata de RegistÍo de Preços com atraso injustificado, até o limite de l0 (dez) dias, após os quais seú
considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5oÁ sobre o valor atualizado dos preços registrados;

7.1.5 - Inexecugão parcial do Registro de Preços: suspensilo do direito de licilar e contrataÍ com a Administraçeo pelo
prazo de 3 anos e multa de 8olo sobre o valor conespondentç ao montante não adimplido da Ata de Registro de Preços;

7.1.6 - Inexecução total da Ata de Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contÍatar com a Administração
pelo pÍazo de 05 anos e multa de l0oÁ sobre o valor atualizado do Registro de Preços;

7.1.7 - CausaÍ prejuízo material resultante diÍetamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada
com a susp€nsto do dircito de licitar e conrataÍ com a Administração Pública pelo prazo de 05 anos e multa de l0 %
sobre o valor atuâlizado do Regisro de Preços.

7.1.8 - As penalidades serão regishadas no cadastro ds contratada, quando for o caso.

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PR.EÇOS

8.1 - Os pÍeços que vierem a constar da Autoriziçâo de FoÍnecimento (ou instrumento equivalente) poderão ser revistos,
quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em viBor, conforme ârt. 65, letra "d", da Lei
N' 8.666/93 e legislação subsequente.

E.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência

de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a
hnalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.

E.3 - A Administr-ação Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos pregos regisfiados, güantida a
prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os parânretros de pesquisa de mercado realizada ou quando

as alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo Preço
fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas parres interessadâs.

t.4 - O preço, quando atuâlizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

8.5 - Para fins de reajuste o lndice setorial poderá ser aplicado o IPC-A ou o indicador inflaclonório de menor imPacto

íinânceiro para a gestâo públlca.

CLÁUSULA IX - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços podeú ser cancelada, de pleno direito pela Administração, quando

Rua Rui Barbosa, t0 - Centro - Águe Fria - BÂ - CEP: 4tt70-ffi0.
setor.contratosa4) suâfÍiâ.bâ.sov.br
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9. l.l - A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 - A detentora não retiÍar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua
justificativa;

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão àdministrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da
Administração; observada a legislação em vigor;

9.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecuçâo total ou paicial de contÍato decoÍrsnte de registÍo de preços, se assim
for decidido pela Administração, com observância das disposições legais;

9.1.5 - Os preços registrados se apÍesentaram sup€rior€s, aos praticada§.no mercado, e a detentora não acatar a revisão
dos mesmos;

9.1.6 - Por razões de interesse público, devidaménte demonstrado e justificado pelá Administração

9.2 - A comunicação do cancelamento do preçó Égistraito será feita por correspondência via e-mail fomecido pela
empresa ou subsidiariamente por conespondência.com aviso de recebimento, ju4tando-se o(s) comprovante(s) ao
processo administrativo originário. No caso de ser ignorado, incerto ou inacqssível o endereço da de[entora, a
comunicação será feita por publicação no Diário.Oficial do MunicÍpiO, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-
se cancelado o preço registrado a partir da última publicaçâo.

9.3 - Pela detentora, quandà, mediante solicitação por esôrih, comprovár. estar impossibilitada de cumprir as exigências
desta Ata de Registro de Preços, ou, a juizo.da Adininistração, quando êomprovada a oconência de qualquer das
hipóteses previstas no art. 78, incisos XltI a XVI, da LeiFederal n. E.666/93 e suas álterações.

9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelaúento dos Éreços registÍadôs deverá ser formulada com antecedência de
30 (tÍinta) dias, facultada à Administraçâo a aplicação das penalidades previstas nâ Cláusula VII, caso nâo aceitas as
razões do pedido.

CLÁUSULA X - DAS UNIDADES REQUISITAN.TES

l0.l - O objeto desta Ata de Registro dêrPreços poderá ser requisitadô por todos os órgãos d€sta Administraçâo, através
do Setor de Compras.

CLÁUSULA xI . DoS REcuRSoS oRÇAMENTÁRToS:

I l.l - Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decoffentes desta Ata de Regisfio de Preços, serão
alocados quando da emissâo das Notas de Empeúo.

CLAUSULÁ X - DAS DISPOSIçÕES FTNAIS:

l2.l - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade Pregão Eletrônico
para R€gistro de Preços no 03E2023.

12.2 - Integram esta Ata, o edital e seus anexos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços no 03t/2023 e proposta
da empresa, classificada em I o lugar no certame supra numerado.

CLÁUSULA XIII - DO FORO

l3.l - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n' 8.ó66193 e suas alterações, e nas demais normas
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

13.2 - As partes elegem o foro da Comarca de Irará-Ba, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas
desta Ata.

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-ü)0.
Email: setor.contrâtos@guafria,ba.soy.br

CNPJ: 13.606.70210001-ó5
TeUFax: (75) 98252-t764
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